PAGE  
1

Relatório de Sustentabilidade GRI
Definição de Relatório de Sustentabilidade

Um relatório de sustentabilidade constitui um ato de divulgação único e consolidado que apresenta, de forma razoável e equilibrada, o desempenho de uma organização, durante um período de tempo determinado.

As partes interessadas deverão conseguir ter acesso direto a toda à informação contida no relatório, a partir de uma única localização, como por exemplo, o sumário de conteúdo da GRI. Não devem ser referidas outras publicações como fonte de informação de algum tópico das informações-padrão da GRI (por ex., um indicador de desempenho) a não ser que seja fornecido um meio para que as partes interessadas acedam diretamente à informação (por ex., uma hiperligação a uma página da Internet ou número da página da respectiva publicação). Não existe dimensão mínima para um relatório elaborado com base na Estrutura de Elaboração de Relatórios da GRI, desde que a organização tenha aplicado de forma carreta a documentação da GRI que optou por utilizar.

Meios de Divulgação do Relatório

São considerados meios apropriados para a divulgação dos relatórios as versões eletrônicas (por ex., CD-ROM) ou publicadas na Internet, assim como as versões em papel. 

As organizações podem optar por utilizar apenas um destes meios ou uma combinação dos dois – eletrônico e papel. Estas podem optar, ainda, por disponibilizar um relatório pormenorizado na Internet e um resumo executivo em papel, onde se incluem informações relativas à estratégia, análise e desempenho. Esta decisão dependerá das decisões da organização relativamente ao período a relatar, os seus planos para atualizar o conteúdo, os prováveis utilizadores do relatório, e outras questões práticas, tais como a estratégia de distribuição. Pelo menos um dos meios escolhidos deve proporcionar aos utilizadores o acesso à totalidade das informações contidas no período abrangido pelo relatório.

Freqüência do Relatório 
As organizações deverão definir um ciclo cronológico consistente e periódico para a elaboração do relatório. Para muitas organizações, a opção será por um ciclo anual, podendo outras optar por um relatório bianual. Uma organização poderá optar por atualizar o conteúdo do relatório de forma regular, no período compreendido entre a prestação de contas relativamente ao desempenho.

A atualização intercalar tem vantagens na medida em que fornece às partes interessadas um acesso à informação mais imediato, mas apresenta também desvantagens em termos de comparabilidade das informações. No entanto, as organizações devem manter um ciclo predefinido, no qual é incluída toda a informação, abrangida por esse período de tempo.

Os relatórios de desempenho econômico, ambiental e social podem coincidir ou estar integrados noutros relatórios da organização, tais como os relatórios financeiros anuais. Esta sincronia permitirá reforçar as interligações entre o desempenho financeiro e o desempenho econômico, ambiental e social.

Atualização do Conteúdo dos Relatórios

Quando da elaboração de um novo relatório, uma organização poderá identificar áreas de informação que não sofreram alterações desde o relatório anterior (por ex., uma política que se manteve inalterada). A organização pode optar por atualizar apenas as questões e indicadores que sofreram alterações e voltar a publicar as informações que permanecem inalteradas. Por exemplo, uma organização pode decidir reproduzir a informação sobre políticas que se mantiveram inalteradas, atualizando apenas os indicadores de desempenho. A flexibilidade para efetuar uma abordagem dependerá, em larga medida, do meio de divulgação escolhido pela organização. Em princípio, algumas questões, tais como a estratégia, a análise e os indicadores de desempenho sofrem alterações durante cada ciclo de publicação de um novo relatório, enquanto que outras questões, tais como o perfil organizacional ou a Governava, podem sofrer modificações a um ritmo mais lento. Independentemente da estratégia utilizada, a totalidade das informações para cada período abrangido pelo relatório deverá ser apresentada num único local (em formato eletrônico ou em papel).

O Processo de Elaboração do Relatório de Sustentabilidade
A elaboração de relatórios de sustentabilidade é um processo vivo e uma ferramenta, e não começa ou termina numa publicação impressa ou online. É algo que deve estar integrado num processo mais abrangente de definição da estratégia organizacional, de implementação de planos de ação e de análise de resultados. A elaboração de relatórios permite uma avaliação consistente do desempenho da organização, e permite uma melhoria contínua do desempenho, no futuro. Serve também de ferramenta para comunicar com as várias partes interessadas e assegurar a recolha de informações úteis para os processos organizacionais.

Objetivo do Relatório de Sustentabilidade
Elaborar relatórios de sustentabilidade consiste na prática de medir, divulgar e prestar contas, às várias partes interessadas, sobre o desempenho das organizações, visando atingir o objetivo do desenvolvimento sustentável. A expressão “elaboração de relatórios de sustentabilidade” é abrangente, e considerada sinônima de outros termos e expressões utilizados para descrever a comunicação dos impactes econômicos, ambientais e sociais, i.e., triple bottom line, relatórios de responsabilidade corporativa, etc.).

Um relatório de sustentabilidade deve fornecer uma declaração equilibrada e razoável do desempenho de sustentabilidade da organização nele representada, incluindo tanto as contribuições positivas, como as negativas.

Os relatórios de sustentabilidade baseados na estrutura definida pela GRI divulgam resultados e também conseqüências, que ocorreram durante o período relatado, no contexto dos compromissos, da estratégia e da abordagem de gestão adotados pela organização. Os relatórios podem ser utilizados para outros objetivos, além dos seguintes:

· Benchmarking e avaliação do desempenho de sustentabilidade relativamente a leis, normas, códigos, padrões de desempenho e iniciativas voluntárias; 

· Demonstração da forma como a organização influencia e é influenciada por expectativas de desenvolvimento sustentável; 

· Comparação do desempenho no âmbito de uma organização e entre diferentes organizações, ao longo do tempo. 

 

Diretrizes da GRI 

Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade
Família de Documentos da GRI
Todos os documentos desenvolvidos de acordo com a estrutura da GRI recorrem a um processo que visa o consenso, através do diálogo, entre as várias partes interessadas, incluindo as empresas, os investidores, os sindicatos, a sociedade civil, os contabilistas, os acadêmicos, entre outros. Toda a documentação elaborada pela GRI é testada e aperfeiçoada constantemente.

A Estrutura de Relatórios da GRI visa servir como estrutura globalmente aceite para a elaboração de relatórios sobre o desempenho econômico, ambiental e social de uma organização. Foi concebida para ser utilizada por organizações de qualquer dimensão, sector ou localização e tem em consideração os aspectos práticos com que se deparam inúmeras organizações, desde pequenas empresas até multinacionais com operações variadas e geograficamente dispersas. A estrutura da GRI descreve os conteúdos gerais e específicos por sector, aceites globalmente pelas várias partes interessadas, como sendo aplicáveis na elaboração de um relatório relativo ao desempenho da sustentabilidade de uma organização.

As Diretrizes consistem em princípios que definem o conteúdo do relatório e que asseguram a qualidade da informação relatada. Inclui ainda, um conjunto de informações-padrão, compostas por indicadores de desempenho e outros tópicos a divulgar, bem como, orientação em questões técnicas e específicas relativamente à elaboração dos relatórios.

Os Protocolos de Indicadores existentes para cada um dos indicadores de desempenho contidos nas Diretrizes fornecem definições, orientação para compilações e outras informações para auxiliar os responsáveis pela elaboração dos relatórios e para assegurar a coerência na interpretação dos indicadores de desempenho. Os utilizadores das Diretrizes devem também recorrer aos protocolos técnicos.

Os Suplementos Setoriais complementam as Diretrizes com interpretações e orientações sobre como as aplicar no contexto de um determinado sector e incluem indicadores de desempenho específicos desse mesmo sector. Os suplementos aplicáveis devem ser utilizados em conjunto com as Diretrizes e não como substitutos destas últimas.

Os Protocolos Técnicos são desenvolvidos para proporcionar orientação em questões ligadas à elaboração de relatórios, tais como, a definição do limite do relatório. São concebidos para serem utilizados em conjunto com as Diretrizes e os Suplementos Setoriais e abrangem questões com as quais se confrontam a maioria das organizações quando do processo de elaboração do relatório.
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Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
Princípios para a Definição do Conteúdo do Relatório de Sustentabilidade
Na definição do conteúdo do relatório de sustentabilidade deve ter em consideração os seguintes princípios:

Relevância
As informações presentes num relatório deverão abranger questões e indicadores que reflitam os impactes econômicos, ambientais e sociais mais relevantes da organização ou que poderiam influenciar significativamente as avaliações e decisões das partes interessadas que recorram ao relatório.

Inclusão
A organização responsável pelo relatório deverá identificar as suas partes interessadas e explicar, no próprio documento, em que medida correspondeu às expectativas e questões levantadas pelas mesmas.

Contexto da Sustentabilidade
O relatório deve apresentar o desempenho da organização no contexto mais abrangente da sustentabilidade.

Abrangência
A cobertura das questões e dos indicadores relevantes e materiais, assim como a definição do limite do relatório, deverão ser suficientes para permitir que as partes interessadas avaliem o desempenho econômico, ambiental e social da organização relatora no período abrangido pelo relatório.
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Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
Princípios para Assegurar a Qualidade do Relatório 
As decisões relativas aos processos de preparação da informação para um relatório devem ser coerentes com os princípios em seguida enumerados. Todos estes princípios são fundamentais para uma transparência eficaz. A qualidade da informação permite às partes interessadas realizarem avaliações ao desempenho da organização e agir da forma mais carreta.

Equilíbrio
O relatório deve refletir os aspectos positivos e negativos do desempenho da organização de modo a permitir uma avaliação equilibrada e razoável do desempenho global da organização.

Comparabilidade
As questões e as informações relatadas devem ser selecionadas, compiladas e comunicadas de uma forma consistente, e apresentadas de forma a permitir às partes interessadas o recurso ao relatório para analisar mudanças no desempenho da organização, ao longo do tempo, assim como análises relativas a outras organizações. 

Precisão
As informações relatadas devem ser suficientemente precisas e detalhadas para que as partes interessadas que recorram ao relatório possam tomar decisões com um elevado grau de confiança.

Periodicidade
As informações são apresentadas atentamente e de acordo com um cronograma regular, de forma a permitir às partes interessadas que utilizem o relatório tomar decisões sustentadas.
Clareza
As informações devem estar disponíveis, de modo a serem perceptíveis e acessíveis às partes interessadas que utilizem o relatório.

Fidedignidade
As informações e os processos utilizados na preparação do relatório devem ser recolhidos, registrados, compilados, analisados e divulgados, de modo a poderem ser sujeitos a análise, o que estabelece a qualidade e relevância da informação.
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Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
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Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
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Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
Princípios para a Definição do Limite do Relatório (1) 
Ao mesmo tempo em que define o conteúdo de um relatório, uma organização deve também determinar que entidades (por ex., subsidiárias e joint ventures) e respectivos desempenhos estarão representados no relatório. O limite do relatório de sustentabilidade deve incluir as entidades sobre as quais a organização tem controlo ou significativa influência, nomeadamente através dos seus relacionamentos com entidades a montante (por ex., a fornecedores) ou a jusante (por ex., distribuição e clientes).

Para definir limites, devem ser aplicadas as seguintes definições (2):

· Controlo: o poder de gerir as políticas financeiras e operativas de uma empresa, de forma a obter benefícios das suas atividades. 

· Influência significativa: o poder de participar nas decisões relativas às políticas para a área financeira e operacional da entidade, mas não o poder de controlar essas políticas. 

Orientação para a Definição do Limite do Relatório:
· Um relatório de sustentabilidade deve incluir no seu limite todas as entidades que provocam significativos impactes de sustentabilidade (atuais e potenciais) e/ou todas as entidades sobre as quais a organização relatora exerce controlo ou significativa influência, em relação às políticas e práticas financeiras e operacionais. 

· Estas entidades podem ser incluídas utilizando os indicadores de desempenho operacional, os indicadores de desempenho de gestão ou as descrições narrativas. 

· No mínimo, a organização responsável pelo relatório deve incluir as seguintes entidades no seu documento, utilizando as seguintes abordagens: 

· As entidades sobre as quais a organização exerce controlo devem ser abrangidas pelos indicadores de desempenho operacional; 

· As entidades sobre as quais a organização exerce uma significativa influência devem ser abrangidas pelas divulgações da abordagem de gestão. 

· Os limites para as narrativas descritivas devem incluir as entidades sobre as quais a organização não exerce controlo ou influência significativa, mas que estão associadas a grandes desafios da organização, devido ao fato dos seus impactes serem significativos. 

· O relatório deve abranger todas as entidades definidas nos seus limites. No processo de elaboração do relatório, a organização pode optar por não recolher dados relativos a uma entidade ou grupo de entidades que se insiram no limite definido, com base na eficiência, desde que tal decisão não altere substancialmente o resultado final de uma divulgação ou indicador. 

 

(1) A orientação para a definição do limite do relatório deriva do Protocolo Técnico de Limite. As futuras atualizações das Diretrizes irão integrar quaisquer ensinamentos ou orientações desenvolvidas a partir de experiências com o Protocolo Técnico de Limite.
(2) Para aprofundar estas questões, consulte o Protocolo Técnico de Limite. 
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Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
Informações-padrão
O conteúdo fundamental que deve constar num relatório de sustentabilidade diz respeito às seguintes áreas:

· Estratégia e Perfil: Divulgações que definem todo o contexto para a compreensão do desempenho organizacional, tal como a estratégia, o perfil e a governaça. 

· Abordagem de Gestão: Divulgações que abrangem a forma como uma organização aborda um conjunto de questões, de forma a definir um contexto para a compreensão do desempenho numa área específica. 

· Indicadores de Desempenho: Indicadores que trazem a lume informações comparáveis sobre o desempenho econômico, ambiental e social da organização. 
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Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
Nível de Declaração da GRI

Quando da finalização de um relatório, os responsáveis pela sua execução deverão declarar qual o nível de aplicação da estrutura da GRI, através do sistema de “Níveis de Aplicação GRI”. Este sistema visa facultar aos:

· Leitores dos relatórios, de uma forma clara, qual o nível de aplicação das Diretrizes e de outros elementos da estrutura da GRI na preparação do relatório. 

· Responsáveis pela elaboração dos relatórios uma perspectiva ou caminho a seguir para expandir gradualmente a aplicação da estrutura da GRI, na elaboração dos relatórios. 

A declaração do nível de aplicação resulta numa comunicação clara dos elementos da estrutura da GRI que foram utilizados na elaboração do relatório. O sistema tem três níveis, para fazer face aos diferentes graus de experiência dos responsáveis pela elaboração dos relatórios – principiante, intermédio ou experiente. Esses três níveis são representados por letras – C, B e A. Os critérios de comunicação definidos em cada nível refletem uma crescente aplicação ou grau de abrangência da estrutura de elaboração de relatórios da GRI. Uma organização pode auto-declarar um “sinal mais” (+) em cada nível (ex., C+, B+, A+) se tiverem recorrido a processos externos de garantia de fidelidade (3). 
Uma organização auto-declara um determinado nível, com base na sua própria avaliação do conteúdo do relatório, quando comparado com os critérios dos Níveis de Aplicação da GRI.

Para além da auto-declaração, os responsáveis podem escolher entre uma ou ambas as opções:

· Solicitar que uma entidade externa de avaliação forneça uma opinião acerca da auto-declaração 

· Solicitar que a GRI examine a auto-declaração. 

 

(3) Consulte a secção Garantia de Fiabilidade no capítulo “Observações Gerais para a Elaboração de Relatórios” para mais informações acerca das opções no processo de garantia de fiabilidade.

 

Opções de Garantia de Viabilidade
Princípios para a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
As organizações recorrem a várias abordagens para melhorar a credibilidade dos seus relatórios. As organizações podem ter sistemas internos de controlo implementados, incluindo funções de auditoria interna, como parte do processo para gerir e divulgar informações. Estes sistemas internos são importantes para a integridade e credibilidade globais do relatório. Porém, a GRI recomenda a utilização de um processo externo de garantia de fiabilidade para os relatórios de sustentabilidade, em complemento de quaisquer recursos internos existentes.

Atualmente, os responsáveis pela elaboração dos relatórios utilizam vários tipos de abordagem para implementar um processo externo de garantia de fiabilidade, incluindo a utilização de profissionais do ramo, painéis constituídos pelas várias partes interessadas e outros grupos ou indivíduos não pertencentes à organização. No entanto, independentemente da abordagem específica, a garantia de fiabilidade deverá ser realizada por grupos ou indivíduos não pertencentes à organização. Estas ações podem implicar o recurso a grupos ou indivíduos que seguem normas para efetuar a garantia de fiabilidade, ou implicar abordagens que seguem processos sistemáticos, documentados e comprovados mas que não são regidos por uma norma específica.

A GRI utiliza a expressão “processo externo de garantia de fiabilidade” para se referir a atividades que têm como resultado a publicação de conclusões acerca da qualidade do relatório e da informação nele contida. Esta atividade implica ter em consideração os processos subjacentes à preparação destas informações, apesar de não estar limitada a essa tarefa. Este é uma atividade diferente daquelas que têm por objetivo a avaliação ou validação da qualidade ou nível de desempenho de uma organização, tais como a emissão de certificados de desempenho ou avaliações de conformidade.

No cômputo geral, os principais atributos para um eficaz processo de garantia de fiabilidade dos relatórios que têm por base a Estrutura dos Relatórios da GRI são:

· a sua condução por grupos ou indivíduos que não pertençam à organização, que são comprovadamente competentes, não só na temática abordada como também nas práticas de garantia de qualidade; 

· a sua implementação de uma forma sistemática, documentada, comprovada e caracterizada por métodos definidos; 

· a realização de avaliações, independentemente da apresentação do desempenho ser razoável e equilibrada, tendo em consideração a veracidade dos dados de um relatório, bem como a seleção global do conteúdo; 

· a condução do processo por grupos ou indivíduos que não estão excessivamente limitados pelo seu relacionamento com a organização ou com as partes interessadas, de forma a publicarem e chegarem a uma conclusão independente e imparcial sobre o relatório; 

· a avaliação do grau de aplicação da Estrutura dos Relatórios da GRI (incluindo os princípios de elaboração dos relatórios) no decurso das suas conclusões; 

· o fato de resultar numa opinião ou conjunto de conclusões disponibilizadas publicamente, por escrito, e uma declaração da entidade responsável pela garantia de fiabilidade relativamente ao seu relacionamento com a entidade relatora. 

De acordo com aquilo que está definido no tópico de divulgação 3.13, as organizações devem divulgar as informações relativas ao tipo de abordagem efetuando ao processo externo de garantia de fiabilidade. 

 
